
ANEXO IV 

SOB DEMANDA 

Especificação dos Serviços de MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 

 

1. ESTIMATIVA 

1.1 Os serviços de MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES, especificados na tabela a seguir, 
serão executados nos locais relacionados no Anexo I (metragem total 27.654 m²), SOB 
DEMANDA do TRE-PR, e observarão a quantidade total estimada. 

1.1.1 Eventuais situações pontuais que ultrapassem os limites previstos, deverão ser 
solicitadas à gestão do contrato, que tem o controle global de execuções e fará a 
análise da possibilidade de atendimento das solicitações excedentes. 

Item Serviço Sob Demanda 
Quant. 
Máxima 

Estimada 
Unidade 

Manutenção de áreas verdes – Solo e Vasos 

1 
CORTE DE GRAMA com retirada de ervas daninhas e poda até 2 
metros de altura. 

276.540 m² 

2 ADUBAÇÃO para revitalização. 55.308 m² 

3 

HERBICIDA SELETIVO e outros tratamentos fitossanitários. 

A aplicação deverá respeitar todas as normas de segurança e uso 
correto do EPI´s necessários. Os insumos deverão ser de uso 
residencial.  

82.962 m² 

4 

PLANTIO DE GRAMA, após aprovação do gestor. 

Os serviços incluem o fornecimento da grama em placas, transporte, 
preparação do solo e todos os insumos e mão de obra. 

Estimada substituição de 50% da área total de jardim. 

13.827 m² 

Manutenção de áreas verdes – Poda e Remoção 

5 
PODA DE CERCA VIVA 

Estimadas 4 execuções de 250 m2. 
1.000 m² 

6 PODA DE ÁRVORE EM ALTURA. Os serviços incluem a remoção e destinação de galhos. 



Item Serviço Sob Demanda 
Quant. 
Máxima 

Estimada 
Unidade 

6.1  Árvore de PEQUENO porte, até 5m de altura e até 20cm de 
diâmetro. 

70 Un. 

6.2  Árvore de MÉDIO porte, entre 5m e 10m de altura e entre 20cm 
a 50cm de diâmetro. 

34 Un. 

6.3  Árvore de GRANDE porte, acima de 10m de altura e acima de 
50cm de diâmetro. 

10 Un. 

7 

Remoção de árvores, arbustos e palmeiras condenadas, quando devidamente autorizada. 

7.1  ÁRVORES, PALMEIRAS e ARBUSTOS com até 7,5m de 
altura e 40 cm de diâmetro. 

15 Un. 

7.2  ÁRVORES e PALMEIRAS com mais de 7,5m de altura e 40 
cm de diâmetro. 

15 Un. 

8 
Serviço de locação de caçamba para remoção de resíduos vegetais, 
após aprovação do gestor. 

10 Un. 

 

2. DETALHAMENTO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE ÁREAS VERDES 
 

2.1 Os serviços deverão ser iniciados após autorização do gestor/fiscal, devendo ser 
concluído em até 15 (quinze) dias úteis. 

2.1.1 O prazo de início e conclusão dos serviços descritos anteriormente poderá sofrer 
alterações condicionadas às variações climáticas. 

2.2 Para a execução dos serviços de manutenção de áreas verdes, deverão ser observados, 
sempre que necessário e em complemento ao constante do Termo de Referência, as 
seguintes diretrizes: 

a) Retirada do mato antes do corte de grama e corte de grama, inclusive nos canteiros 
da calçada externa da frente e laterais dos Fóruns e entre fissuras, juntas de dilação 
e pavers (blocos pré-moldados de concreto). Efetuar a limpeza geral do jardim, 
delimitando área livre em torno das plantas. 

b) Tratamento fitossanitário (combate a pragas, doenças, fungos e insetos): aplicação 
de inseticida de uso doméstico (pulgão, pragas); remoção de ervas daninhas, e 
outros matos, seja por meio de limpeza manual, mecânica ou elétrica, bem como 
deverá haver aplicação de herbicida de uso doméstico específico para ervas 
daninhas, o qual não deverá danificar o gramado; aplicação de fungicida de uso 



doméstico para combater fungos; aplicação de formicida de uso doméstico para 
controle de formigas; remoção de parasitas das árvores e arbustos. 

c) Deverá ser realizada a remoção manual das ervas daninhas e outros matos sempre 
que outro método não se mostrar suficiente. 

d) Restauração da estética do jardim, incluindo o replantio da grama e adubagem. 

e) Os serviços de plantio e fornecimento de grama e locação de caçamba para remoção 
de resíduos vegetais somente poderão ser realizados mediante aprovação do gestor. 

f) As podas necessárias deverão promover a retirada de galhos, a melhoria da forma 
da copa para permitir a penetração de luz e ar no interior de sua copa ou no ambiente 
logo abaixo dela, e a redução de riscos de acidentes. 

g) Remoção de árvores, arbustos e palmeiras condenadas, quando devidamente 
autorizada, promovendo sua remoção e destinação adequada, sem agressão ao 
meio ambiente. 

h) Após a execução dos serviços, as áreas afetadas deverão estar totalmente limpas, 
podendo se valer de equipamentos que garantam resultados mais efetivos.  

2.3 Os serviços compreendem o fornecimento de todas as máquinas, equipamentos, 
insumos e materiais que forem necessários (guindalto, caminhão toco, andaime, etc.). 

2.4 Na hipótese de subcontratação, nos termos do artigo 122 da Lei nº 14.133/2021, 
permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, 
bem como pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e 
pela qualidade da subcontratação, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das 
atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso 
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

3. REQUISITOS E OBRIGAÇÕES PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM ALTURA 

3.1 A CONTRATADA, ou a empresa por ela SUBCONTRATADA, deverá observar as normas 
regulamentadoras expedidas pelo Ministério do Trabalho, especialmente, àquelas 
relacionadas à proteção dos trabalhadores (NR4, NR6, NR7, NR9, NR35, NBR 15.595, 
NBR 15.835 e NBR 16.325), bem como: 

3.1.1 Estudar e planejar a implementação das ações de segurança no local do trabalho 
em altura e fornecer as condições necessárias para a operação; 

3.1.2 Informar os trabalhadores sobre os riscos ocupacionais envolvidos nas tarefas, 
além de formas de controlar os perigos. 

3.1.3 Fornecer os equipamentos de proteção individual – EPI’s aos profissionais para 
a realização das atividades, conforme APR, e acompanhar a sua utilização pelos 
funcionários; 

3.1.3.1 Somente poderá ser fornecido ao empregado Equipamentos de Proteção 
Individual aprovados pelo Ministério do Trabalho e de empresas 
cadastradas no Departamento Nacional de Segurança e Saúde do 
Trabalhador do Ministério do Trabalho e da Administração; 

http://www.duapiepi.com.br/riscos-ocupacionais/


3.1.4 Fornecer todas as ferramentas, equipamentos e materiais necessários à 
execução dos serviços, observando para tanto a Norma Regulamentadora – NR-
06, em relação ao Equipamentos e Proteção Individual, e a sua utilização; 

3.1.5 Executar o serviço em dia determinado e previamente autorizado pelo TRE. 

3.1.6 Fiscalizar a prática das medidas indicadas pela NR-35 e certificar-se de que as 
demais normas estão sendo seguidas; 

3.1.7 Suspender as atividades em altura caso surjam riscos imprevistos e que não 
podem ser imediatamente neutralizados; 

3.1.8 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 
14.133/2021, art. 119); 

3.1.9 Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 
121, caput). 

3.1.10 Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, observando o 
disposto no Artigo 125 da Lei nº 14.133/21. 

3.2 A CONTRATADA ou a empresa por ela SUBCONTRATADA deverá estar devidamente 
habilitada para prestar os serviços em altura contratados, seja perante autoridades 
federais, estaduais ou municipais, assumindo, consequentemente, todas as obrigações 
decorrentes. 

3.3 Os funcionários deverão apresentar-se para os serviços devidamente uniformizados, 
portando crachá de identificação. 

3.4 A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

3.5 É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, durante o período da prestação dos 
serviços, a manutenção das áreas de trabalho, devendo ser mantidas limpas, 
organizadas e sinalizadas, visando a proteção e segurança do pessoal envolvido nos 
serviços, bem como a prevenção de acidentes envolvendo servidores, funcionários e 
visitantes do prédio. 

3.6 A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 
14.133/2021, art. 120). 

 

 


